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EVENTO Valor Previsto 2027

   Aumento Permanente da Receita  - 

   (-) Transferências Constitucionais  - 

   (-) Transferências ao FUNDEB  - 

   Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)  - 

   Redução Permanente da Despesa(II)  - 

   Margem Bruta (III) = (I + II)  - 

   Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)  - 

      Novas DOCC  - 

      Novas DOCC geradas por PPP  - 

   Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)  - 

NOTA EXPLICATIVA: Não houve aumento permanente da receita, devido a apuração da média da arrecadação ter ficado

abaixo do esperado em relação a Receita Corrente Líquida em -0,17% comparada com exercícios anteriores, pela prudência

decidiu-se não arriscar em projetar uma receita que não seja a realidade hoje do município. Em relação as despesas

obrigatórias de caráter continuado não há em tramitação nenhum projeto de Lei que vislumbre a criação desse tipo de

despesa.
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